
Indicação Nº 4403/2026

                     

Súmula: - Solicito ao Executivo Municipal a 

adequação do projeto da Escola do Futuro do Vale do 

Sol, para que seja construída nos mesmos moldes das 

demais unidades do programa, com a inclusão de 

piscina e auditório, visando a melhoria da qualidade de 

ensino.

INDICO à Mesa, nos termos regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 

Godoy, Prefeito Municipal, para que, junto à Secretaria competente, estude a viabilidade de 

adequação do projeto da Escola do Futuro do Vale do Sol, a fim de que a unidade seja construída 

nos mesmos moldes das demais escolas do programa, contemplando a inclusão de piscina e 

auditório.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente indicação tem como objetivo assegurar que a Escola do Futuro do Vale do Sol seja 

implantada com padrão estrutural compatível às demais unidades já existentes ou projetadas no 

município, garantindo igualdade de condições e qualidade no atendimento educacional oferecido 

às nossas crianças. In
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Após análise do contrato administrativo e da planilha orçamentária da obra referente à construção 

da unidade escolar, verifica-se que, embora estejam previstos diversos itens estruturais, como 

quadra esportiva, sistemas de instalações, cobertura, fundações e demais componentes essenciais 

da edificação, não há qualquer previsão para construção de piscina e auditório.

Tal constatação demonstra que o projeto, da forma como se encontra, não contempla integralmente 

estruturas importantes que compõem o conceito moderno de escola de tempo integral, 

especialmente aquelas já presentes em outras unidades do programa “Escola do Futuro”.

A inclusão de piscina representa importante instrumento pedagógico, esportivo e de inclusão 

social, contribuindo significativamente para o desenvolvimento físico, motor e até terapêutico dos 

estudantes. Já o auditório é espaço indispensável para a realização de atividades pedagógicas 

coletivas, eventos culturais, palestras, apresentações escolares e integração da comunidade.

A ausência dessas estruturas pode gerar desigualdade entre as unidades escolares do município, 

prejudicando diretamente os alunos da região do Vale do Sol, que possuem o mesmo direito de 

acesso a uma educação de qualidade, com infraestrutura completa e adequada.

Dessa forma, a presente indicação visa corrigir essa lacuna identificada no projeto, propondo sua 

adequação para que a unidade escolar seja entregue com padrão equivalente às demais, 

assegurando mais qualidade de ensino, inclusão e desenvolvimento para nossas crianças.
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Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de abril de 2026.

THIAGO MOITINHO

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6KV6PRHRNN0T8AR7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6KV6-PRHR-NN0T-8AR7
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